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documenlos, registros ou bens, a ela entregues em decorrência do alendimento li
solicilação objelo deste Acordo.

ARTIGO XVI
Assistência em Processos de Perda de Bens

1. Caso a Autoridade Central de uma das Panes tome cnnhecimenlo da
existência de produtos ou instrumentos de crime localizados no território da outra
Pane e passíveis de confisco ou apreensão sob as leis daquela Pane, poderá
informar a Autoridade Central da outra Pane a respeilo dessa circunstância. Se esla
Pane tiver jurisdição sobre a matéria. podera repassar essa informação ás suas
aUloridades para que se avalie a providência mais adequada a lomar. Essas
autoridades basearia sua decisão nas leis de seUS respeclivos paises e incumbirão
sua AUloridade Central de informar a outra Pane quanto á providência tomada.

2. As Panes prestarão assislência mÚlua na medida em que seja permitida
pejas respecrivas leis que regulam o procedimeJuo para os casos de apreensão de
pmdutos e msttumen\os de cnme.·de res\\tUlção âs vilimas do cnme. e de cobrança
de mulll15 ímposlas" por sentenças penais. Inclui-se emrc as ações prcvíslas nesle
parngralb o congelamento temporário desses produtos ou mstnunentos de cnmc.
enquanlo se aguardajulgamenlO de oulro processo.

3. A Pane que lem cuslódia dos produlos ou inslrumentos de crime deles
disporá de 1JcorcJo com sua Jei. Qualquer Parte pode transHmr esses bens, total ou
parclahnenle. ou o produto de sua venda para a outra Parte. de acordo com a J~i da
Pane que tr""sferir e nos lermos que julgar adequados.

FORMUI.ÂRro A
IRefereme no Anigo VIII)

CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE DE
REGISTROS COMERCIAIS

Eu. (nomel, ill.eStO. sujcito às
penas da lei por fíJlso reslcmunho ou falsa per'CI3. ser empregado dil
__--:=---:-:-__ (nome da empresa da qual se reqUisitam os documentos) no
cargo ofic.al de _

Declaro ainda que cada um dos documentos ;lIIexos é original ou cõpia
de documentos onginais sob a custódia de {nome
da empresn da qual se requiSitam os documentos)

Declaro, ainda. que:

iJ} tais registros foram fcitos ia época ou próximo â éptlca em que
ocorreram os fatos descrilos por (ou origináriOS da infom1ação
prestada por) alguém com conheclmcmo de$ses fatos;

b) esses registros foram mantidos no curso de uma atividade comercial
regulannente exercida;

c) esses regislros representam uma rotina Imposta pelo exercício da
allvídade comercial; e

dI o registro em questão é original ou uma cópia do original.

ARTIGO XVII
Compatibilidade com OutroS Acordos Assinatura Data

Os termos de assistênCIa e demais procedimentos conlidos nesle
Acordo nào constituirão impedimenro a que uma Parte preste assistência a outra

com base em dispositivos de outros acordos intemacion3ls aplicáveis, ou de
contonnidadc com suas leis nacionais. As Partes podem tambêm prestar-se
assistência nos lermos de qualquer acordo, ajusle ou oulra pralica bilaleral cabivel.

ARTIGO XVIII
Consultas

As Autoridades Centrais das Partes realizarão consultas. a intervalos de
tempo acenados mutuamente, no sentido de promover o uso mais eficaz desle
Acordo. As Autoridades Centrais podem tanlbêm estabelecer acordo quanto a
medidas práticas que se tomem necessárias com Vistas a facilitar a implementação

desle Acordo.

ARTIGO XIX
Aplicação

Este Acordo serã aplicado a qualquer solicilação apresentada após a
data de sua entrada em vigor, ainda que os atos ou omissões que constituam o delito
tenham ocorrido antes daquela data.

ARTIGO XX
Ratificação, Vigência e DenUncia

1. O presente Acordo estara sujeito a ratificação e os seus instrumentos de
ratificação serão trocados o mais brevemente possivel.

2. O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos instrUmentos
de ralificação.

3. As Panes poderão modificar o presente Acordo por consentimento
mútuo e taís emendas entrarão em vigor por meio da troca de notas, por escrilo,
cntre as Panes, atravcs dos canais diplomáticos, infonnando que as fonnmidadcs
internas para sua entradaem vigor foram cOlf11lletadas,

4. Cada uma das Panes poderá denunciar este Acordo por meio d.
nolificação, por escrilo, através dos canais diplomalicos, á oUlra Pane. A denúncia
produzirá efeilo 6 (seis) meses da dala da nolificação.

Em fé do que. os abaixo·assinados. devidamente aUlorizados por seus
respectivos Governos, assinaram Opresente Acordo.

Feito em Brasil;a, em 14 de outubro Íle 1997, em dois exemplares
originais, nOS idiomas ponuguês e inglês, sendo ambos os textos igualmenle

autênticos.

llia:Li.Q.~~ Ot.Io~
PEl.O GoVERNO OOSES õõS

UNIDOS DA AMERICA

Juramemado ou afinnado peranle mim. _--,-~...,...__..,-...,...."...
(nome). (Tabelião. Juiz. funclonârio do Poder
llltlir!:lrlO t"fC I ao.. dias do mes de de 19_

FORMULÁRIO B
(referenle ao Artigo IXl

CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE DE
DOCUMENTOS PÚBLICOS ESTRANGEIROS

Eu. (nomel, alesto, sob as
penas da lei por falso testemunho ou falsa pericia, que meu cargo no Governo do

. (pais~ é (titulo oficial) e que, neste cargo, esloU
autonZlldo pela \et do (pais) a aleslar que os documentos
anexos e abaixo descritos sia legitimos e cópias autênlicas dos registros oficiais
originais. lranscritos ou arquivados em (nome do órgão
governamental ou enlidade pública), que é um órgão governamental ou entidade
pública do (paisI.

Discriminação dos Documentos:

ASSInatura

Tllulo

Data

FORMULÁRIO C
(Refereme ao Artigo XIVl

CERTIFICADO DE APREENSÃO DE BENS

Eu,' (nomel, at~o, sob as
penas da lei por falso teslemunho ou falsa pericia, que o meu cargo no Governo do

(paisl é (tilulo oficial).
Recebi os bens abaixo discriminados de (nome da
pessoal, em (dataI, em (local}, nas
seguintes condições:
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Descrição do bem:

Alterações nas condições, enquanto sob minha custódia:

Chancela qficial

Assinatura

Titulo

Data

Aviso 'n' 1. 6 3 4- SUPARfe. Civil.

Em 26 de novembro de 1997.

Senhor Primeiro Secretário.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

República relativa ao texto do Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal celebmio entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América.

Atenciosamente,

~
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRA,AN AGUIAR
Primeqo Secretário da Câmara dos Deputados
BRASILlA-DF.

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NAgONAL

I - RELATÓRIO

Encaminha o Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao
Congresso Nacional a Mensagem 1.437, datada de 26 de novembro de 1997, acompanhada

da ExposíçIo de Motivo. n· 4161MRE, datada de 19 de novembro do mesmo ano, referente
10 texto do Acordo de Assillinci. Iudiciária em Matéria Penal, celebrado entre Governo da
Rqlública Fedenliva do Bruil e o Governo do. Estado. Unidos da América, celebrado em
Bruilia, em 14 de outubro de 1997.

Na Expoaiçio de Motivos, assinada pelo Excelentissimo Senhor
Embaixador Luiz Felipe Lampréia, Ministro de Estado das Relações Exteriores, enlàtiu-se
que o referido Acordo, mantendo a individualidade absoluta das juridiçiles de cada um dos
Estados IignalíriOl, "utabellCtl meios de cooperação na i1WOSligoçlio policial, no processo
penal • nas iniciativas de pnvmçlJo ao crime." PIevê, também, "a mstincia de
tlIItOl'idada centrais, mecani/t1lfO "". facilita o intercâmbio de irlformaçÕts entre as
partu. ..

Declara-se, ademais, no mencionado docum~nto, que o Acordo sob
análise ".stabelec. mokhlra juridica adequada à cTtSClmJ. cooperação bilateral no
combate a crimes tranmaciona.i.s. como a lavagem de tDnMUO e o tTáfico de ClI7JJlJS e
I1lIInifÕtS· ..

o texto autêntico do Acordo de Assistência 1udiciária em Matéria
Peual está contido nos autos, fls. 06 a 19, sendo composto de vinte artigos.

o Artigo I é nferente ao Alcance da AssistbJcja mútua prevista
entre .. partes, onde se prevê tomada de depoimentos, fornecimento de documeI\Ios,
registros e bens; localização ou identificaçio de pessoas física ou jurídicas ou bens; entrega
de documentos; tmuferência de pessoas sob c::ustódia para prestar depoimento ou para
outros fins; execuçio de pedidos de busca e apreemio; uaistência em procedimentos
relacinnados à imobilização e confisco de b..... restituiçio,. cobrança de multas, ..sim
como qualquer outra forma de assistência nio proibida pelas leis do Estado requerido.

o Artigo O trata das Auloridtidos C.ntrais responsáveis pela
implementação do Acordo.

o Artigo DI é pertínent. às RtmriçÕts à Assistência prevista no
Acordo; o Anigo IV refere-se à Forma • Conleúdo das Solicitações a serem feitas entre os
Estados-Partes e oArtigo Vao Cumprimento das SolicitaçÕtsf.itas.

oAnigo VI trata de Custos e o Artigo VII d.. REstriçÕts ao Uso de
dados obtidos com base n.... Acordo.

oArtigo VIII aborda Depoim.nto ou Produçiio de Prova no Estada
REquerido; O Artigo IX REgistros Oficiais; o Artigo X. D.poim.ntos no Estado
R.quer.nt.; o Artigo Xl, traslado de Pessoas sob Custódia; o Artigo XlI, LocalizaçlJo ou'
ldentijiem;i1o de P.ssoas ou B.ns; o Artigo Xl/[, Entrega d. Documentos; o Artigo XlY,
Busca I! Ápntnsão; o Artigo xv. Devolução de Bens; o Artigo XVI, Assistincia em
Processos de Perda de Bens.

No Artigo XVII, por outro lado, trata·se da compatibilidade deste
instrumento com outros acordos e, no Artigo XVIII, sobre consuftas a serem feitas entre os
Estados-Partes.

No Artigo XIX abolda·t.t ~ Aplitat;ãD d""le ill5U1Jmento
internacional e, no ArtigoXY; d. rua l/oIiJicoç&., Vlgincia. D.!mi11ciu.

Éorelolóri,'

11- VOTO DO RELATOR

Kumal' 1lll"",..ingÍle, no ...wdo FllIDLU de vío1enclJi e sua
transformação, publicado na ohm The calture ,'lf violenc", pilll!iCllio sim1l1lanOMnente em
Tokyo, New York e Paris, pel4 UJli\ed NaUon. Uciversity Preso em 1994, ~.nsina "O
processo de busca do paz, ao '1""part'.c<., lo", SI! UI1rJtJIJ'ado em wn p!'lJU!iW dial~:ir:b, IH
um lado, o impeto do desafio inultctua1 proJ1Os/J) rm MaqllImv:1 o _ logotb - uma
perspectiva que inclui a utilidade da >iolEncia tonJ!'a"""l_ No outro, ~_.1Ttl-u o
desqfio moralposto pela histbria do séwk> ,'/::1:': clutu &'Ili!mJS mrm1iais, (J CTtSCimmto das
armas nucleares, o perigo dos (fHlfJJros militares cMvellci"""j,r • a lnabilidtode para
resolver conflilos. Juntos, têm ......prDhltmllSfonnadD o c.",ftm/o th trQllMlJS 'hgoda< à
humanidade e à busca e pesqu/Ja d.paz.

Acre50tJllla o l1lttIr mais adiante em SUl ohm: "Os /Ul'llIJ,f-dltJw! da
procura da paz são conflito, vimilJC'Í!J c paz.. MaT c01!flito • um campo ttee.mi1Ol1Jente
abrangent•. A busca da paz difere da tOllfJ'fe.,_ estratégica. histórica 00 socióloga da
conflíto centrada na violência. A violência tem o mZ31Ifo~J orgtmitador na pnh."1I1'D da
paz que pobreza em palitica OCOrJÓmka (J'J dtM.nça om saúdz pública. N"S3Q pMJcupa'}ilo
primária é a via/ênda. Guerras r~presenla1n 4(J fôrma mais "isivel d2 vidêncirJ". M..as a
maior parte da violência ocorre em armes menos públicos. Uma quantiriatle t'lVa!!.r.alodtJra
de maus tratosflsicos e mentais OCOlTtm dentro das!c1Jl10ias ,~omuns e na vida mtirfa. Os
fisicam.nt. mais fones impi'film 8llQ vonJade ..o jisicam."te maL; fraco$. Critlllfl'S slia

. espancadas, esposas agredidtis, mulheres -riolentadas. Apenas em ~poca:; mais Tf'C-~.nte:J e
somente nas sociedades mais desenvolvidas, tem esta l'i,lência disfarçada e esc!.i1Ufidcf SitiD
estudada e e;r:po>ta ao público. ..

Aduz, ainda, o autor: ••& aceitarmos qu.? () di~/rso da
racionalidade está associado com modernidade. então. certalne1lte. a]7;, 'emitiam: i!stá rtr;l

crise. As manifestações mais explicitas desta c.rise são a ,':Xtraor::imtÍ.' I degral:/'4~a{). da
meio ambiente, a violência P~!rpJtfada aos organismos vivas e as cem .[Ülndas da açiío
humana na própria sobrevívêliâ.:z tias espicies. lista cris€ .i também C:.\ feita nas 'm·"' lI:~

ideologias de violênCIa que tem tDmadO o Eéculu XX o meus &rn:-. '0 tia /JiJttJfi• .la
humanidade. ..
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